PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA

Estado de Sao Paulo
CNPJ. 45.128.816/0001-33

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial no Orcamento do Municipio de Tabapud, para o
atendimento de despesas com agdes na area da Saude,
com recursos financeiros transferidos pelo Governo
Estadual. ”

-— —

e da Camara

e —

Preside!

SON OLIVIO, Prefeito Municipal de Tabapua, Estado de Sao Paulo, no uso de
suas atribuicbes legais, FAZ SABER que a CAMARA MUNICIPAL DE TABAPUA APROVA e
Ele SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei.

Art. 1°. Fica o Poder Executivo de Tabapud, autorizado a abrir no Orgamento
Municipal do Exercicio de 20286, crédito adicional especial no valor de R$ 305.185,02 (trezentos
e cinco mil, cento e oitenta e cinco reais e dois centavos), destinados ao atendimento de
despesas de custeio e investimento com agdes na area da Saude, com recursos financeiros
transferidos pelo Governo Estadual, por intermédio da Secretaria de Estado da Saude, sob a
seguinte programagcéo e classificagdo orgcamentaria:

|. Espécie: Crédito Especial

Orgao: 02. Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.07.02 — Fundo Municipal de Saude

Programagéo: 10.301.0006.2032 — Manutengéo da Atengéo Bésica a Saude -
Categoria de Despesa/Elemento Econémico: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Instrumento celebrado: Emenda Parlamentar 2025.019.6686

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados
Valor: R$ 1.205,91

Il. Espécie: Crédito Especial

Orgao: 02. Poder Executivo

Unidade Orcamentéria;: 02.07.02 — Fundo Municipal de Satde

Programacao: 10.301.0006.2032 — Manutencéo da Atencdo Bésica a Salude
Categoria de Despesa/Elemento Econémico: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Instrumento celebrado: Emenda Parlamentar 2024.084.62786

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados
Valor: R$ 6.328,22

ili. Espécie: Crédito Especial

Orgao: 02. Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.07.02 — Fundo Municipal de Salde

Programacao: 10.301.0006.2032 — Manutencéo da Atencdo Basica a Saude
Categoria de Despesa/Elemento Econémico: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Instrumento celebrado: Emenda Parlamentar 2024.037.62626

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados
Valor: R$ 1.921,52

IV. Espécie: Crédito Especial

Orgao: 02. Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.07.02 — Fundo Municipal de Saude ‘A
Programacao: 10.301.0006.2032 — Manutencédo da Atengéo Bésica a Saude

Categoria de Despesa/Elemento Econdémico: 3.3.90.30 — Material de Consumo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA

Estado de Sédo Paulo
CNPJ. 45.128.816/0001-33

Instrumento celebrado: Emenda Parlamentar 2024.087.59549
Fonte de Recursos: 02 ~ Transferé&ncias e Convénios Estaduais - Vinculados
Valor: R$ 1.619,78

V. Espécie: Crédito Especial

Orgéo: 02. Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.07.02 - Fundo Municipal de Satde

Programac¢éo: 10.301.0006.2032 — Manuten¢a@o da Atencéo Basica a Salde

Categoria de Despesa/Elemento Econdmico: 3.3.90.39 — Qutros Servicos de Terceiros —
Pessoa Juridica

Instrumento celebrado: Emenda Parlamentar 2025.019.6686

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados

Valor: R$ 9.407,80

V1. Espécie: Crédito Especial

Orgéo: 02. Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.07.02 — Fundo Municipal de Sadde

Programacéao: 10.301.0006.2032 — Manutencéo da Atenc&o Bésica a Salde

Categoria de Despesa/Elemento Econdmico: 3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros —
Pessoa Juridica

Instrumento celebrado: Emenda Parlamentar 2024.323.62964

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados

Valor: R$ 397,90

VIl. Especie: Credito Especial

Orgao: 02. Poder Executivo

Unidade Orcamentaria: 02.07.02 —~ Fundo Municipal de Saude

Programagao: 10.301.0006.2032 — Manuten¢éo da Atencéo Bésica a Salde

Categoria de Despesa/Elemento Econdémico: 3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros —
Pessoa Juridica

Instrumento celebrado: Emenda Parlamentar 2024.084.62786

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados

Valor: R$ 243,53

VIII. Espécie: Crédito Especial

Orgao: 02. Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.07.02 — Fundo Municipal de Saude

Programagéo: 10.301.0006.2032 — Manuten¢ao da Atengéo Bésica a Salde
Categoria de Despesa/Elemento Econdmico: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Instrumento celebrado: Emenda Parlamentar 2025.072.66012

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados
Valor: R$ 1.553,23

IX. Espécie: Crédito Especial

Orgao: 02. Poder Executivo

Unidade Orcamentaria: 02.07.02 - Fundo Municipal de Satde

Programagéo: 10.301.0006.2032 - Manuteng&o da Atenc&o Basica a Salde

Categoria de Despesa/Elemento Econémico: 3.3.90.39 — OQutros Servicos de Terceiros —
Pessoa Juridica

Instrumento celebrado: Transf. Voluntaria 2023.259.70740

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA

Estado de Séo Paulo
CNPJ. 45.128.816/0001-33

Valor: R$ 166,12

X. Espécie: Crédito Especial

Orgéo: 02. Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.07.02 — Fundo Municipal de Salde

Programacéo: 10.301.0006.2032 ~ Manuten¢ao da Atengdo Basica a Satde

Categoria de Despesa/Elemento Econdmico: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
Instrumento celebrado: Emenda Parlamentar 2025.050.69890

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados

Valor: R$ 150.000,00

Xl. Espécie: Crédito Especial

Orgao:; 02. Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.07.02 - Fundo Municipal de Saude

Programagao: 10.301.0006.2032 — Manutencao da Atencéo Bésica a Salde

Categoria de Despesa/Elemento Econdmico: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
Instrumento celebrado: Resolucéo N° 90 de 25/04/2024

Fonte de Recursos: 02 - Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados

Valor: R$ 79.930,14

Xli. Espécie: Crédito Especial

Orgéo: 02. Poder Executivo

Unidade Orcamentaria; 02.07.02 — Fundo Municipal de Saude

Programagéo: 10.303.0006.2034 — Assisténcia Farmacéutica

Categoria de Despesa/Elemento Econdmico: 3.3.90.32 — Material, Bem ou Servico para
Distribuicéo Gratuita

Instrumento celebrado: Emenda Parlamentar 2025.072.66012

Fonte de Recursos: 02 - Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados

Valor: R$ 12.114,44

XIll. Espécie: Crédito Especial

Orgao: 02. Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.07.02 — Fundo Municipal de Salde

Programacéo: 10.303.0008.2034 - Assisténcia Farmacéutica

Categoria de Despesa/Elemento Econdmico: 3.3.90.32 — Material, Bem ou Servico para
Distribuigdo Gratuita

Instrumento celebrado: Transf. Voluntaria 2023.259.70740

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados

Valor: R$ 7.210,06

XIV. Espécie: Crédito Especial

Orgao: 02. Poder Executivo

Unidade Orcamentaria: 02.07.02 — Fundo Municipal de Satide

Programagéo: 10.303.0006.2034 — Assisténcia Farmacéutica

Categoria de Despesa/Elemento Econdmico: 3.3.90.32 — Material, Bem ou Servigo para

Distribuicao Gratuita

Instrumento celebrado: Emenda Parlamentar 2024.323.62964

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados )/b
Valor: R$ 1.259,19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA

Estado de Sdo Paulo
CNPJ. 45.128.816/0001-33

XV. Espécie: Crédito Especial

Orgao: 02. Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.07.02 — Fundo Municipal de Satide

Programagao: 10.303.0006.2034 — Assisténcia Farmacéutica

Categoria de Despesa/Elemento Econdmico: 3.3.90.32 — Material, Bem ou Servigo para
Distribuicido Gratuita

instrumento celebrado: Emenda Parlamentar 2024.050.62874

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados

Valor; R$ 3.621,50

XVI. Espécie: Crédito Especial

Orgéo: 02. Poder Executivo

Unidade Orcamentaria: 02.07.02 — Fundo Municipal de Satde

Programacgao: 10.303.0006.2034 — Assisténcia Farmacéutica

Categoria de Despesa/Elemento Econdmico: 3.3.90.32 — Material, Bem ou Servi¢o para
Distribuicio Gratuita

Instrumento celebrado: Emenda Parlamentar 2024.084.62786

Fonte de Recursos: 02 —~ Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados

Valor: R$ 28.205,68

Art. 2°. Os créditos autorizados, no montante de R$ 305.185,02 (trezentos e cinco
mil, cento e oitenta e cinco reais e dois centavos), serdo abertos por Decreto do Poder
Executivo e atendidos com os recursos provenientes do superavit financeiro apurado no
Balango Patrimonial do exercicio de 2025, conforme dispde o § 1°, inciso |, do artigo 43, da Lei
Federal n° 4.320/64.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
Prefeitura Municipal de Tabapu, 11 de mar¢o de 2026.

/5

ADILSON OLIVIO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA

Estado de Sao Paulo
CNPJ. 45.128.816/0001-33

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N°011/2026, DE 11 de MARGO de 2026

Tabapu3, 11 de marco de 2026.

Excelentissimo Senhor
FERNANDO FACHIN FRANZOTI
DD. Presidente da Camara Municipal de Tabapua-SP

Nobres Vereadores:

Encaminhamos a esta Casa, para aprecia¢do de Vossas Exceléncias, o Projeto de
Lei n® 011/2026 de 11 de marco de 2026, que dispde sobre autorizacdo legislativa visando &
abertura de crédito adicional especial no orgamento municipal do presente exercicio.

O crédito prevé a adequagéo necessaria no orgamento municipal para a utilizagéo
de saldo remanescente de Emenda Parlamentar e Transferéncias Voluntarias repassadas pelo
Governo Estadual, por intermédio da Secretaria de Estado da Satde, destinado a seguinte
finalidade.

No caso em tela, os créditos serédo destinados:
= Material de Consumo;
» Material, Bem ou Servigo para Distribuigéo Gratuita;
= Servicos de Terceiros;
= Equipamentos e Material Permanente.

Os recursos financeiros no montante de R$ 305.185,02 foram integralmente
repassados pelo Governo Estadual.

Assim exposto e considerando a relevancia da propositura, solicitamos que apés o
devido conhecimento, discussdo e apreciagdo e seja a mesma aprovada na sua integra pelos
llustres componentes dessa Egrégia Casa Legislativa.

Renovamos a Vossa Exceléncia e ilustres pares os nossos protestos de elevada
estima e distinta consideracao.

Prefeitura Municipal de Tabapué, 11 de marco de 2026.

i Lo
ADILSON OLIVIO

Prefeito Municipal
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